
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE TOMÉ-AÇU

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMÉ-AÇU 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 20220127       

Termo de Contrato de Prestação de Serviço nº  20220127       , que
fazem entre si o município de TOMÉ-AÇU, por intermédio do (a) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMÉ-AÇU e DEUS PROVERA 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE CENTRAIS DE AR EIREL

O Município de TOMÉ-AÇU, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMÉ-AÇU, neste ato denominado 
CONTRATANTE, com sede na Av. Três Poderes,Nº 738, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 05.196.530/0001-70, 
representado pelo(a) Sr(a). CARLOS ANTÔNIO VIEIRA,   PREFEITO MUNI CIPAL, portador do CPF nº 159.131.121-72, 
residente na R. PROJETADA S/N, e de outro lado a licitante   DEUS PROVERA INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
CENTRAIS DE AR EIREL, inscrita no CNPJ/CPF (MF) sob o n.º CNPJ 41.597.679/0001-25, estabelecida na RUA 
PROJETADA I, S/N,, QUATRO BOCAS, Tomé-Açu-PA, CEP 68682-000, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato representada por BRUNY PEIXOTO BRISON, residente na Rua Roda d'água, nº 02, Novo 
Horizonte, Tomé-Açu-PA, CEP 68680-000, portador do(a) CPF 779.137.952-04, celebram o presente contrato, do qual 
serão partes integrantes o edital do Pregão n.º 9/2021-2405001 e a proposta apresentada pela CONTRATADA, 
sujeitando-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA às normas disciplinares das Leis nºs.8.666/1993 e 10.520/2002 e 
alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADOS, CENTRAIS DE AR E 
APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO INCLUINDO INSTALAÇÃO E REMOÇÃO PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 
GABINETE, SEUS RESPECTIVOS DEPARTAMENTOS E DEMAIS SECRETARIAS QUE COMPÕE A ESFERA 
ADMINISTRATIVA..

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

014894  MANUT.PREV. COM REMOÇÃO DE SPLIT 7000 A 12000 BTUS    SERVIÇO                 8,00           155,000         1.240,00
        Manutenção preventiva c/ remoção em aparelhos de 7000 a

        12000BTUS. A manutenção preventiva consiste em: limpeza
        e conservação dos filtros de ar, limpeza e evaporadores
        e condensadores, observação  de  conexões  e reapertos,

        testes de comandos de operação, verificação da operação
        do motor, ventilador     e    pás,    verificação    do

        funcionamento dos componentes   de   bombas  e  torres,
        medição de temperatura    de   retorno,   insuflamento,

        medição de corrente  e  tensão,  medição  de pressão de
        trabalho e de   baixa,   medição   de   temperatura  de

        evaporação, medição de  pressão  de  alta  e de pressão
        descida, limpeza da casa de maquina e shafts, limpeza e

        conservação dos dutos,  entre  c/ garantia minima de 90
        (noventa) dias.                                        

        A Contratada  deverá  prover  todos os                 
        materiais (tais como  estopas,  querosene, materiais de

        limpeza, fusíveis, graxa,     gás,     entre     outros
        necessários) e equipamentos  (tais  como  medidores  de
        corrente elétrica, medidores  de temperatura, medidores

        de carga do   gás,   entre  outros)  para  realizar  os
        serviços de manutenção preventiva.                     

014904  MANUT.CORRETIVA COM REMOÇÃO DE SPLIT 7000 A 12000 BT  SERVIÇO                11,00           190,000         2.090,00
        Manutenção corretiva c/  remoção em aparelhos de 7000 a

        12000BTUS. Manutenção corretiva  consiste em: retificar
        ou substituir peças  e/ou  componentes  (com  ônus para

        contratada) que apresentarem    defeitos    durante   o
        funcionamento do sistema  de  climatização,  de forma a

        normalizar o pleno  uso dos equipamentos de centrais de
        ar, de acordo   com   os  manuais  e  normais  técnicas

        especificas para os  equipamentos c/ garantia mínima de
        90 (noventa) dias.  A Contratada deverá prover todos os

        materiais (tais como  estopas,  querosene, materiais de
        limpeza, fusíveis, graxa,     gás,     entre     outros
        necessários) e equipamentos  (tais  como  medidores  de

        corrente elétrica, medidores  de temperatura, medidores
        de carga do   gás,   entre  outros)  para  realizar  os

        serviços de manutenção corretiva .                     
014913  MANUT.CORRETIVA SEM REMOÇÃO DE SPLIT 7000 A 12000 BT  SERVIÇO                 8,00           129,000         1.032,00

        Manutenção corretiva s/  remoção em aparelhos de 7000 a
        12000BTUS. Manutenção corretiva  consiste em: retificar
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        ou substituir peças  e/ou  componentes  (com  ônus para

        contratada) que apresentarem    defeitos    durante   o
        funcionamento do sistema  de  climatização,  de forma a

        normalizar o pleno  uso dos equipamentos de centrais de
        ar,de acordo com   os   manuais   e   normais  técnicas

        especificas para os  equipamentos c/ garantia mínima de
        90 (noventa) dias.  A Contratada deverá prover todos os

        materiais (tais como  estopas,  querosene, materiais de
        limpeza, fusíveis, graxa,     gás,     entre     outros

        necessários) e equipamentos  (tais  como  medidores  de
        corrente elétrica, medidores  de temperatura, medidores

        de carga do   gás,   entre  outros)  para  realizar  os
        serviços de manutenção corretiva .                     

014922  INSTALAÇÃO DE SPLIT 7000 A 12000 BTUS                 SERVIÇO                 5,00           226,901         1.134,51
        Deverão estar inclusos  no  serviço  de  instalação das

        centrais de ar  os  acessórios  e materiais necessários
        para a devida   execução   dos   serviços,  tais  como:
        suportes, linha frigorígena de cobre de até 5 metros de

        comprimento (tubo de   cobre  flexível)  com  flange  e
        porcas, isolante térmico, cabo PP, acabamento de parede

        e fita de   acabamento.   Caso  seja  necessária  linha
        frigorígena de cobre  superior  ao  tamanho  estipulado

        nesta descrição, a  CONTRATANTE  arcará  apenas  com  a
        metragem excedente.                                    

        Os resíduos  retirados deverão ser                     
        descartados em local  próprio,  licenciado pelos órgãos

        ambientais do município.                               
014942  MANUTENÇÃO DE GELADEIRA E FRIGOBAR                    SERVIÇO                 1,00           190,000           190,00

        com verificação de  corrente elétrica, comparando com a
        etiqueta e as medições anteriores; limpeza da ventoinha

        com aspirador de  pó  (escova) ou lavagem;             
        verificação                                            
        de possível fuga de energia para a carcaça do aparelho;

        verificação e eliminação   de   possíveis   pontos   de
        vazamento de fluido  refrigerante (conexões e válvulas;

        verificação e execução  de reparo no contador magnético
        do compressor;                                         

        verificação, isolação    elétrica    do                
        compressor e do  motor  do ventilador com um megômetro;

        eliminação de possível   mau   contato   no   cabo   de
        alimentação, disjuntores e   pontos   de   interligação

        elétrica; eliminação de   possíveis   ruídos  anormais,
                                                               

        testagem dos capacitores     com    um    capacímetro  
        obedecendo à tolerância  de  +  ou  -  5%;             

        execução de                                            
        reparos de desgastes   de   eixos,   buchas,   mancais,
        rolamentos;                                            

        retirada a ventoinha  da  unidade  inteira             
        para limpeza. Obs:   Atenção   para   não   remover  os

        acessórios de balanceamento.  Eliminação  de  pontos de
        ferrugem. Se necessário,   pintar  e  aplicar  produtos

        anti-corrosivos (unidades externas);                   
        executação  de                                         

        testes de funcionamento      do     equipamento     com
        preenchimento do "CTI"     (Controle     Técnico     de

        Instalação).                                           
014951  MANUT.PREVENTIVA S/REMOÇÃO SPLIT DE 7000 A 12000BTUS  UNIDADE                 4,00            85,000           340,00

        Manutenção preventiva s/ remoção em aparelhos de 7000 a
        12000BTUS. A manutenção preventiva consiste em: limpeza

        e conservação dos filtros de ar, limpeza e evaporadores
        e condensadores, observação  de  conexões  e reapertos,

        testes de comandos de operação, verificação da operação
        do motor, ventilador     e    pás,    verificação    do
        funcionamento dos componentes   de   bombas  e  torres,

        medição de temperatura    de   retorno,   insuflamento,
        medição de corrente  e  tensão,  medição  de pressão de

        trabalho e de   baixa,   medição   de   temperatura  de
        evaporação, medição de  pressão  de  alta  e de pressão

        descida, limpeza da casa de maquina e shafts, limpeza e
        conservação dos dutos,  entre  c/ garantia minima de 90

        (noventa) dias.                                        
        A Contratada  deverá  prover  todos os                 

        materiais (tais como  estopas,  querosene, materiais de
        limpeza, fusíveis, graxa,     gás,     entre     outros

        necessários) e equipamentos  (tais  como  medidores  de
        corrente elétrica, medidores  de temperatura, medidores

        de carga do   gás,   entre  outros)  para  realizar  os
        serviços de manutenção preventiva.                     

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$        6.026,51

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

2.1. O valor deste Contrato é de R$  6.026,51(seis mil, vinte e seis reais e cinquenta e um centavos).

2.2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no REGISTRO DE PREÇOS para PREGÃO PRESENCIAL N° 9/2021-2405001 - SRP e na Cláusula 
Primeira deste instrumento são meramente estimativos, não acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer 
obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

3.1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do REGISTRO DE PREÇOS para PREGÃO PRESENCIAL 
N° 9/2021-2405001 - SRP, realizado com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93 e nas 
demais normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

4.1. A execução deste Contrato, estão contidas no Termo de Referência, bem como os casos nele omissos regular-se-
ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com 
o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

5.1. A vigência deste contrato terá início em 01 de Fevereiro de 2022 extinguindo-se 30 de Junho de 2022, com validade 
e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o 
primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

6.1. Caberá ao CONTRATANTE: 

6.1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do C ONTRATANTE para a entrega 
dos serviços; 

6.1.2 - impedir que terceiros forneçam os serviços objeto deste Contrato;

6.1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA; 

6.1.4 - devolver os serviços que não apresentarem condições de serem consumidos; 

6.1.5 - solicitar a troca dos serviços devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de Almoxarifado; 

6.1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifado, o 
fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 

6.1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos serviços e interromper 
imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA, além das constantes no edital e Termo de 
Referência: 

7.1. Caberá à CONTRATADA: 
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7.1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais 
como: 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refeição; 

f) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

7.1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem qualquer 
vínculo empregatício com o órgão; 

7.1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do 
CONTRATANTE; 

7.1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às depen dências do CONTRATANTE; 

7.1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

7.1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens  de propriedade do CONTRATANTE, 
quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução dos serviços; 

7.1.7 - efetuar a execução dos serviços objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade 
e o interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento 
expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 

7.1.8 - efetuar a troca dos serviços considerados sem condições de consumo, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado; 

7.1.9 - comunicar ao MUNICÍPÍO DE TOMÉ-AÇU, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 
prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

7.1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as  obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº 9/2021-2405001.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

8.1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

8.1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 
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manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

8.1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 
quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

8.1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento 
do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

8.1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comer ciais resultantes da adjudicação deste 
Contrato. 

8.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE,  nem poderá onerar o objeto deste Contrato, 
razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para 
com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

9.1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

9.1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao q uadro de pessoal do CONTRATANTE 
durante a vigência deste Contrato;

9.1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 
autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

9.1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição. 

10.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim deverão ser 
solicitadas a Autoridade Competente do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMÉ-AÇU, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes. 

10.3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de 
vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

11.1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao MUNICÍPIO DE TOMÉ AÇU, 
através de servidor devidamente responsável, ou a outro servidor designado para esse fim. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

12.1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária Exercício 
2022 Atividade 0203.041220002.2.011 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Administração , 
Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.17, no valor de R$ 
4.646,51, Exercício 2022 Atividade 0204.041230002.2.016 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 
Finanças , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.17, no 
valor de R$ 1.380,00.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

13.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo CONTRATANTE, 
mediante transferência bancária entre contas no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos 
junto a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMÉ-AÇU. 

13.2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação da 
regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda  Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada. 

13.3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos fornecidos 
não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

13.4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

13.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

13.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data 
acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte: 

EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX) 
____ 
365 
I = (6/100) 
_______ 
365 
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I = 0,0001644 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

13.6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

14.1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da 
Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

15.1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser aumentado 
ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 
8.666/93. 

15.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

15.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões 
resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

16.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato ou por fraudar a execução deste inclusive quanto à subcontratação, a 
Administração poderá, desde que garantida a defesa prévia, aplicar ao CONTRATADO as seguintes sanções: 

16.1.1 Advertência escrita - comunicação formal quanto à conduta do CONTRATADO sobre o 
descumprimento do contrato e outras obrigações assumidas, e a determinação da adoção das necessárias medidas de 
correção; 

16.1.2 Multa, observados os seguintes limites máximos: 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dos itens solicitados e 
não entregues; 

b) 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de descumprimento das demais obrigações 
contratuais ou norma da legislação pertinente; 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor dos itens solicitados e não entregues, no caso de atraso superior a 30 
(trinta) dias, ou entrega do objeto com vícios ou defeitos ocultos ou fora das especificações contratadas; 

16.1.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Pública Municipal por prazo não superior a 02 (dois anos) nos termos do inciso III do art. 87 da Lei nº 8.666/93. 

16.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
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perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do fornecedor perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a 
Administração Pública Municipal pelos prejuízos resultantes de sua  ação ou omissão. 

16.2 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pelo órgão. 

16.3. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem 
prejuízo de outras medidas cabíveis. 

16.4. As penalidades só não serão aplicadas, se ocorrer fato superveniente justificável e aceito, submetido à aprovação 
da autoridade competente - pelo Pregoeiro e submetido à autoridade do órgão promotor da licitação durante a realização 
do certame ou pelo fiscal do contrato e submetido à aprovação pela autoridade do órgão solicitante indicado no subitem 
1.1 durante a execução do contrato. 

16.5. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o contraditório e ampla 
defesa no processo administrativo. 

16.6 Para as condutas ensejadoras de prejuízo à Administração não descrita nos itens anteriores poderão ser aplicadas 
outras penalidades previstas em legislação específica, subsidiariamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

17.1. De acordo com o art. 79 da Lei nº. 8.666/93, a rescisão do C ontrato poderá ser: 

I - por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 
da citada Lei; 

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo respectivo, desde que haja 
conveniência para a Administração; 

III - judicial, nos termos da legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 

18.1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº 9/2021-2405001, cuja realização decorre da autorização do 
Sr(a). CARLOS ANTÔNIO VIEIRA, e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO E FORMALIDADES 

19.1. Este contrato deverá ter seu extrato publicado em Diário Oficial, e encaminhado ao Portal de Licitações do 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará - TCM/PA, conforme prescreve o Art. 2º, da Resolução nº 43/2017 
- TCM/PA. 

19.2. Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 Lei nº 10.520/2002 e suas posteriores, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de 
contratos e disposições de direito privado. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA  - DO FORO

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas no Foro da cidade de TOMÉ-AÇU, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

 TOMÉ-AÇU - PA, em 01 de Fevereiro de 2022

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMÉ-AÇU
 CNPJ(MF)  05.196.530/0001-70

    CONTRATANTE

    DEUS PROVERA INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE CENTRAIS DE AR EIREL
    CNPJ 41.597.679/0001-25

    CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1. ___________________________                                       2. ___________________________
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